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ESTADO DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARTARUGALZINHO 
GABINETE DO PREFEITO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARTARUGALZINHO-AP 
Rua São Luiz, 809-Centro-CEP: 68.900-000-Tartarugalzinho. 

 

ERRATA AO DECRETO Nº178/2019-GAB/PMT 

  

Tartarugalzinho/AP, 24 de Outubro de 2019. 

 

   O PREFEITO DE TARTARUGALZINHO usando de suas atribuições que lhes 
são conferidas pela LEI ORGÂNICA do Município de Tartarugalzinho/AP, torna publica 
a seguinte ERRATA: 

 

               No corpo do Art.1º do Decreto Municipal n°178/2019-GAB/PMT, onde lê: 
Exonerar RAQUEL DA SILVA XAVIER, portadora da Carteira de Identidade n°290602-
AP e CPF n° 803.417.992-20, para ocupar o cargo Eletivo de CONSELHEIRA 
TUTELAR DO MUNICÍPIO DE TARTARUGALZINHO. 

   Leia-se: Exonerar RAQUEL DA SILVA XAVIER, portadora da Carteira de 

Identidade n°290602-AP e CPF n° 803.417.992-20, do cargo Eletivo de 

CONSELHEIRA TUTELAR DO MUNICÍPIO DE TARTARUGALZINHO. 

 

 Art.2º Este Decreto entra em vigor a partir de sua assinatura. 

 Art.3º Revogam-se disposições em contrário. 

 Art.4º Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DE TARTARUGALZINHO 

  

 
  Rildo Gomes de Oliveira 

  Prefeito Municipal de Tartarugalzinho 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARTARUGALZINHO-AP 
Rua São Luiz, 809-Centro-CEP: 68.900-000-Tartarugalzinho. 

PORTARIA Nº203/2019-GAB/PMT 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TARTARUGALZINHO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art.96, INCISO I, da Lei Orgânica 
Municipal.  

RESOLVE: 

Art. 1 HOMOLOGAR o deslocamento de SHOPIA NOEME SOUZA DE 
OLIVEIRA, PROCURADORA GERAL DO MUNICIPIO, para se deslocar da 

sede de suas atribuições, até a cidade de Macapá/AP, do dia 14 a  16/10/2019. 

Para tratar de assuntos na contabilidade, representação do Município e Justiça 

Federal.  

Art.2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação. 

Art.3º Revogam-se disposições em contrário 

            Art.4º Registre-se, Publique-se e Cumpre-se. 

 

                                           Tartarugalzinho/AP, 11 de Outubro de 2019. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE TARTARUGALZINHO 

 

 

Rildo Gomes de Oliveira 
Prefeito Municipal de Tartarugalzinho 
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